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EDITAL RETIFICADO – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

Processo Administrativo de Licitação Nº 092/2023 

Pregão Eletrônico Nº 025/2023 

Forma de Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Tipo de Licitação Menor Preço por Item. 

Legislação Aplicável 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; Lei 
Federal nº 10.520/02; Leis Complementares nº 
123/2006, 147/2011, 155/2016; Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019 e Decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

Início de Recebimento das Propostas 05 de julho de 2023 08h00min 
Fim do Recebimento das Propostas 18 de julho de 2023 09h00min 
Data da Sessão 19 de julho de 2023 
Horário da Sessão 09h00min 
Referência de Tempo Horário Oficial de Brasília (DF). 
Local da Sessão Pública www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
Telefone  (33) 3244-1381 
Email licitacao@galileia.mg.gov.br 
Endereço da Prefeitura Municipal Rua Ary Machado, 599 - Centro - Galileia- MG. 

 
 

O MUNICÍPIO DE GALILEIA torna público, para ciência dos interessados que, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Rua Ary Machado, nº 599, Centro – 

Galileia/MG, CEP 35.250-000, inscrito no CNPJ sob o nº 17.005.000/0001-87, realizará licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS para a Futura Aquisição de Material e Equipamento de 

Informática para atender as Secretarias Municipais de Galileia/MG, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 24 de dezembro de 2006, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste 

Edital e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas.  
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 -  O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 

Leilões.  

1.2 -  Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Galileia/MG, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

1.3 -  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e em todo o 

processo. 

1.4 -  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 
2.1 -  Constitui objeto deste pregão o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE GALILEIA/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos. 

2.2 -  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

2.3 -  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4 -  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.5 -  As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo email: licitacao@galileia.mg.gov.br.  

2.6 -  As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

2.7 -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  

2.7.1 -  Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos equipamentos de 

informática, objeto desta licitação, contida no ANEXO V deste Edital, respeitando-se 

os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas.  

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@galileia.mg.gov.br
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2.7.1.1 -  Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, 

observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor 

preço.  

2.7.2 -  Para os itens/lotes 05, 15, 16, 17, 21, 25, 26, 27, 32, 34, 35, 36, 39, 40, 42 e 50 será 

obrigatória a apresentação de catálogos, folders, manuais, folha de apresentação 

ou qualquer outro documento que detalhe as especificações (marcas e modelos), 

retirados diretamente do site ou material impresso do próprio fabricante do 

equipamento contendo no mínimo as especificações descritas em Anexo V.  

2.7.3 -  A análise de catálogo é item OBRIGATÓRIO e, em caso de não apresentação de 

documentos que detalhem as especificações mencionadas na cláusula 2.7.2, a 

empresa será automaticamente desclassificada.  

2.7.4 -  Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro 

documento que detalhe as especificações (marcas e modelos) serão analisados pela 

Assessoria Técnica de Informática desta Prefeitura.  

2.7.5 -  Os licitantes que apresentarem catálogos, folders, manuais, folha de apresentação 

ou qualquer outro documento que detalhe as especificações (marcas e modelos) 

que não atenderem as descrições exigidas no Edital serão desclassificados. 

2.7.6 -  Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro 

documento que detalhe as especificações (marcas e modelos) vinculam à 

CONTRATADA. 

2.7.7 -  Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro 

documento que detalhe as especificações (marcas e modelos) deverão ser anexados 

em campo próprio do sistema da operadora BLL até às 09h00min do dia 

18/07/2023. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
3.1 -  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

www.bll.org.br. 

3.2 -  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

3.2.1 -  Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de 

seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e 

Leilões (ANEXO VI).  

3.2.2 -  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações e Leilões (ANEXO VI).  
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3.2.3 -  Ficha técnica descritiva, anexo V, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXO I e V, sob nenhuma hipótese será 

admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da 

disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do 

sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo VI.  

3.3 -  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo XI, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

3.4 -  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.5 -  Não poderá participar desta licitação o interessado: 

3.5.1 -  Proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente. 

3.5.2 -  Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.5.3 -  Estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.5.4 -  Que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.5.5 -  Que esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação. 

3.5.6 -  Entidade empresarial que esteja reunida em consórcio. 

3.5.7 -  Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.6 -  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.6.1 -  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 
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3.6.1.1 -  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame. 

3.6.1.2 -  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.6.2 -  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

3.6.3 -  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

3.6.4 -  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.6.5 -  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.7 -  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 -  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.2 -  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 -  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.2.1, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.4 -  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

http://www.bll.org.br/
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4.5 -  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

4.6 -  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

4.7 -  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

4.8 -  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.9 -  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto à 

BLL pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.10 -  Poderá ser aceito como complemento do Credenciamento o registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.11 -  O cadastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

4.12 -  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais Bolsa de 

Licitações e Leilões e no SICAF (opcional) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12.1 -  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 
5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 -  O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br (aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). 

5.2 -  A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no site www.bll.org.br, nos 

termos das condições descritas neste Edital. 

5.3 -  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
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5.4 -  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5 -  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.6 -  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.7 -  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.8 -  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 -  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.10 -  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.11 -  Os documentos deverão ser cadastrados na plataforma BLLCOMPRAS. O licitante deve 

acessar o site:www.bll.org.br – bllcompras-documentos processuais, selecionar na lista de 

documentos do sistema os que são exigidos pelo Edital, inserindo a data de emissão e 

validade e clicando em SALVAR, depois disso é só acessar bllcompras-processo de disputa, ir 

em propostas do processo clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR 

DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule esses documentos ao processo e, por fim, 

clicar em SALVAR ALTERAÇÕES. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 -  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.6.1 -  Valor unitário do lote. 

6.6.2 -  Marca e, caso necessário, modelo. 

6.6.3 -  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia. 

6.2 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 -  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 -  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6 -  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 
7. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

 
7.1 -  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.1.1 -  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.2 -  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1 -  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.2.2 -  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.2.3 -  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.3 -  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.1.4 -  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

7.2 -  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1 -  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

7.2.2 -  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.2.3 -  O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.3 -  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob 

pena de inabilitação. 

7.4 -  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.5 -  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.6 -  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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7.6.1 -  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.7 -  Ressalvado o disposto no item 3.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
7.7.1 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
7.7.1.1 -  No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.7.1.2 -  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.7.1.3 -  No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 

7.7.1.4 -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência. 

7.7.1.5 -  No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

7.7.1.6 -  No caso de Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.7.1.7 -  No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 

Decreto de Autorização. 

7.7.1.8 -  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
7.7.2 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.7.2.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

7.7.2.2 -  Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.2.3 -  Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.7.2.4 -  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.7.2.5 -  Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

7.7.2.6 -  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.7.2.7 -  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.7.2.8 -  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.7.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.7.3.1 -  Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

7.7.3.2 -  Comprovação de Capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

aquisição, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, previstas nos §§ 2o e 3o do art. 31 da 

Lei n 8.666/93, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-

financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do Termo a 

ser ulteriormente celebrado. 

 
7.7.4 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.7.4.1 -  Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

através da apresentação de um ou mais atestados, com indicação do(s) local(is), 

data(s) do(s) fornecimento(s) e assinatura, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
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7.7.4.2 -  Fica reservado o direito da Administração de exigir documentos relativos à 

qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para fiscalizar o 

comercio e etc.) no ato da assinatura do Contrato ou durante sua vigência. 

 
7.8 -  O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado: 

7.7.1 -  da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

7.7.2 -  da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

7.9 -  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.10 -  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.11 -  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.12 -  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

7.13 -  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

7.14 -  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.15 -  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.16 -  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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7.17 -  No documento que não esteja contido, em seu corpo, seu prazo de validade, será 

considerado pela Comissão Permanente de Licitação, como sendo de 60 (sessenta) dias a 

contar de sua data de emissão. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 -  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 -  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.2.1 -  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 -  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 -  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 -  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4 -  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5 -  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.6 -  O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.7 -  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 -  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9 -  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

8.10 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11 -  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.12 -  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 -  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 -  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15 -  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16 -  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17 -  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18 -  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.19 -  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

8.20 -  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 -  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.22 -  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23 -  A melhor classificada nos termos do item/lote anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.24 -  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.25 -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.26 -  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.27 -  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.27.1 -  No país. 

8.27.2 -  Por empresas brasileiras. 

8.27.3 -  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.27.4 -  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.28 -  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

8.29 -  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.29.1 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29.2 -  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.30 -  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 -  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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9.2 -  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, podendo o Pregoeiro solicitar Declaração de Exequibilidade. 

9.2.1 -  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3 -  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.4 -  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

9.5 -  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.5.1 -  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.5.2 -  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 -  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 -  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8 -  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 -  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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9.9 -  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

9.10 -  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 -  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de desclassificação da empresa, em caso de não atendimento do 

prazo, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 -  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 -  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 -  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam ao Fornecedor. 

10.3 -  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 -  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 -  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 -  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 -  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
 
11.1 -  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 1 (uma) hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 -  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 -  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 -  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 -  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 -  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 -  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 -  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2 -  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006.   

12.1.3 -  Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 -  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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12.2.1 -  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 -  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1 -  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 -  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1 -  O objeto deste pregão será registrado em Ata de Registro de Preços e contratados 

consoante as regras próprias do Sistema de Registro de Preços-SRP. Não sendo assinada a 

Ata de Registro de Preços, o Pregoeiro poderá convocar o outro proponente classificado, 

observada a ordem da classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas 

condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Edital e no art. 7º da Lei 10.520/02, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

14.2 -  O licitante adjudicatário deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pelo 

Pregoeiro, através de correspondência eletrônica (e-mail). 

14.2.1 -  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pelo Pregoeiro. 

14.2.2 -  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Pregoeiro verificará a 

manutenção da regularidade fiscal da adjudicatária. A perda da regularidade fiscal 

impede a assinatura e determina a decadência do direito da adjudicatária de fazê-

lo. 

14.2.3 -  A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, improrrogáveis, 

contados a partir da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Galileia/MG, no site www.galileia.mg.gov.br/licitacao/. 

14.3 -  A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte 

da(s)proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas nesse edital, na 

Lei10.520/02 e lei 8.666/93. 
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14.4 -  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos detentores da Ata de 

Registro de Preços quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, 

seja atingida a quantidade total estimada para o item, observando-se o seguinte: 

14.4.1 -  O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da Ata de Registro de 

Preços serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Galileia/MG. 

14.4.2 -  Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 

a ordem de classificação das empresas detentoras da Ata de Registro de Preços. 

14.5 -  O fornecimento, forma, prazos, local de entrega e demais informações, constam do Termo 

de Referência e neste Edital. 

14.6 -  O detentor da Ata de Registro de Preços é responsável pela qualidade do objeto e está 

obrigado ao fornecimento das marcas propostas e aceitas pela Administração municipal. 

Os produtos fornecidos terão sua qualidade avaliada a cada fornecimento, cabendo ao 

detentor da Ata de Registro de Preços realizar a imediata substituição do objeto, cujos 

produtos tenham a qualidade rejeitada pelo Município. 

14.7 -  Constam da Ata de Registro de Preços, anexa e parte integrante a este edital, as condições 

de preços, forma de pagamento, as condições de recebimento dos produtos registrados, as 

sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, que faz parte 

integrante deste edital. 

14.8 -  O detentor da Ata de Registro de Preços terá seu registro cancelado, nas hipóteses a seguir 

determinadas, sendo garantido o contraditório e ampla defesa: 

14.8.1 -  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

14.8.2 -  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela sem justificativa aceitável; 

14.8.3 -  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

14.8.4 -  Tiver presentes razões de interesse público; e 

14.8.5 -  Mediante pedido fundamentado do detentor da Ata de Registro de Preços, 

devidamente analisado e aceito pela administração municipal, desde que 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

14.9 -  Nos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, os contratados obrigam-se a 

aceitar acréscimos e decréscimos, nos termos do disposto no §1º do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1 -  Após a homologação da licitação, em sendo realizado o Termo de Ata de Registro de Preço, 

poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, sendo 

observado o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente à modalidade 

pregão. Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros 
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instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de 

compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do 

edital de licitação. 

15.2 -  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 -  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

15.2.2 -  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 -  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 -  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3.2 -  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos. 

15.4 -  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei.  

15.5 -  O prazo de vigência da contratação estará adstrito ao exercício financeiro, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5.1 -  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.2 -  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

15.5.3 -  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 
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15.6 -  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 -  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
16.1 -  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
17. DA GARANTIA DO(S) BEM(NS) OU SERVIÇOS 

 
17.1 -  Os critérios de Garantia dos Bens ou Serviços estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO(S) BEM(NS) E DA FISCALIZAÇÃO 

 
18.1 -  O Fornecedor terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após recebimento da NOTA DE 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, para entrega dos produtos na Unidade Requisitante. 

18.2 -  A Prefeitura Municipal de Galileia - MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos/serviços em desacordo com o previsto no Termo de Referência e neste 

instrumento convocatório, podendo cancelar a compra ou a autorização de serviços e 

aplicar sanções previstas neste Edital. 

18.3 -  O vencedor está obrigado a substituir de imediato e às suas expensas, produtos e serviços 

em que se verifiquem irregularidade. 

18.4 -  A Administração Municipal, por intermédio do Fiscal/Gestor de Contratos, exercerá a 

fiscalização da Ata de Registro de Preços e registrará todas as ocorrências e deficiências 

verificadas mediante relatório, cuja cópia será encaminhada ao Fornecedor detentor da 

Ata, objetivando a imediata correção das irregularidades. 

18.5 -  As exigências e atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade integral e 

exclusiva do licitante vencedor, no concernente à execução do objeto do contrato. 

 
19. DO PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO REAJUSTE 

 
19.1 -  Os pagamentos serão realizados em até (trinta) 30 dias após emissão de Nota Fiscal e 

entrega dos produtos e sua regular liquidação pelo(s) servidor(es) competente(s), 

observada a prévia emissão da Nota de Autorização de Fornecimento/Empenho. 
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19.2 -  Os pagamentos serão realizados, exclusivamente, por meio de transferência bancaria, 

creditado em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade do 

Fornecedor. 

19.3 -  Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal de sua sede. 

19.4 -  O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular DA ATA DE 

REGISTRODE PREÇOS. 

19.5 -  A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao representante 

da Unidade Requisitante (Secretaria Municipal), que somente atestará o recebimento dos 

materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 

condições pactuadas pela empresa contratada. 

19.6 -  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que este 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Galileia/MG. 

19.7 -  As despesas correspondentes à execução do objeto contratado ocorrerão por meio de 

dotações orçamentárias do corrente exercício, que serão especificadas no Contrato e/ou 

Nota de Empenho. 

19.8 -  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência e conforme legislação em vigor. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES 

 
20.1 -  DO LICITANTE DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: 

20.1.1 -  Não transferir a outrem, no todo, o objeto principal da contratação. 

20.1.2 -  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega DO OBJETO e efetuá-la de 

acordo comas normas vigentes, do Edital e seus anexos. 

20.1.3 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, quando for 

caso. 

20.1.4 -  Manter durante toda a execução as mesmas condições de habilitação. 

20.1.5 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressão que se 

fizerem no objeto contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

do contrato atualizado, nos termos da Lei, no caso em que for celebrado contrato. 

20.1.6 -  Reconhecer os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77da Lei 8.666/93. 
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20.1.7 -  Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de 

funcionário da contratada. 

20.1.8 -  Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam 

ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários do mesmo. 

 

20.2 -  DO MUNICÍPIO: 

20.2.1 -  Efetuar o pagamento na forma deste Edital e Termo de Referência. 

20.2.2 -  Demais obrigações previstas neste edital e na ata de registro de preços. 

20.2.3 -  Modificar unilateralmente a presente ata de registro de preços para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do detentor 

da Ata de Registro de Preços. 

20.2.4 -  Rescindir, unilateralmente, a presente Ata de Registro de Preços nos casos 

especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

20.2.5 -  Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

20.2.6 -  Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do detentor da Ata de Registro de 

Preços pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da 

responsabilidade por danos causados. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
21.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 -  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

21.1.2 -  Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível. 

21.1.3 -  Apresentar documentação falsa. 

21.1.4 -  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

21.1.5 -  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

21.1.6 -  Não mantiver a proposta. 

21.1.7 -  Cometer fraude fiscal. 

21.1.8 -  Comportar-se de modo inidôneo. 

21.2 -  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.3 -  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.4 -  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

21.4.1 -  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

21.4.2 -  Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante. 

21.4.3 -  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

21.4.4 -  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

21.4.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

21.5 -  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 -  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

21.7 -  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.8 -  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

21.9 -  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.10 -  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 
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o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

21.11 -  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12 -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1 -  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 -  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@galileia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ari 

Machado, nº 599, Centro, CEP 35250-000, Município de Galileia/MG, Setor de Licitação. 

22.3 -  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Comissão Permanente de Licitação, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4 -  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 -  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 -  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 -  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1 -  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 -  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 
23. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 
23.1 -  A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, bem como adiá-

la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes 

quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 

mailto:licitacao@galileia.mg.gov.br
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 -  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 -  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 -  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4 -  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 -  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 -  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9 -  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10 -  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 -  O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.galileia.mg.gov.br/licitacao/ , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Ari Machado, nº 599, Centro, CEP – 35.250 - 000, Município de Galiléia/MG, 

Setor de Licitação, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 11h:00min e 13h:00min às 

16h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 -  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1 -  ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2 -  ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.12.3 -  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

https://www.galileia.mg.gov.br/licitacao/
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24.12.4 -  ANEXO IV – Modelo de Planilha de Custo e Formação de Preços 

24.12.5 -  ANEXO V – Valor(es) Estimado(s) 

24.12.6 -  ANEXO VI – Termo de Adesão ao sistema BLL 

24.12.7 -  ANEXO VI-A – Anexo ao Termo de Adesão 

24.12.8 -  ANEXO VI-B – Custo pela utilização do Sistema BLL  

24.12.9 -  ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inidoneidade 

24.12.10 -  ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

24.12.11 -  ANEXO IX – Modelo de Declaração que Não Emprega Menor de Idade, Salvo na 

Condição de Aprendiz 

24.12.12 -  ANEXO X – Modelo de Declaração de ME ou EPP 

24.12.13 -  ANEXO XI – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 
Galileia/MG, 04 de julho de 2023 
 
 
 

_________________________________________ 
Vagner Rodrigues Valentim 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 
 

 
C E R T I D Ã O 

 
CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
Processo Administrativo de Licitação nº 092/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
Assunto: Cópia do Termo de Referência 
 
 
 
Certificamos que o Termo de Referência original (parte deste edital) encontra anexado ao 
oficio do órgão solicitante e nos sites: www.bll.org.br e https://galileia.mg.gov.br/licitacao/, 
para análise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 
conjugado com o disposto na Lei Federal nº 12.527/11, tendo esta Certidão o objetivo de 
substituir cópia reprográfica como anexo do Edital nos autos do processo. Para constar, lavrei e 
fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Galileia-MG. 
 A cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital quando fornecido 
aos interessados a participarem do certame. 
 
Galileia-MG, 04 de julho de 2023 
 
 
 
 

Vagner Rodrigues Valentim 
Presidente da CPL 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ata de Registro de Preços nº __/____ 
Vigência: 12 (doze) meses 
Objeto: Registro de Preços para Futura Aquisição de Material e Equipamento de Informática para 
atender as Secretarias Municipais de Galileia/MG. 
 

Ata de Registro de Preços que entre si fazem o 
MUNICIPIO DE GALILEIA e a empresa 
________________, tendo como objeto a 
Futura Aquisição de Material e Equipamento 
de Informática para atender as Secretarias 
Municipais de Galileia/MG. 

 
 
O MUNICIPIO DE GALILEIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Ary Machado, nº 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.005.000/0001-87, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva Lima, brasileiro, casado, residente na sede 
do Município, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO, e a empresa 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, estabelecida à Rua 
_____________, nº _________, Bairro: _____________, na cidade de ______________________, 
Estado de __________________, representada pelo Sr. _______________________, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº ________________ e RG ______________, daqui por diante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº 
092/2023, Modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2023, e de acordo com a Lei Federal nº 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos produtos especificados nos Anexos do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023, que passa constar nessa ata como Anexo constando 
somente os itens vencidos pelo fornecedor acima identificado, fazendo parte, para todos os 
efeitos, desta Ata com os preços adjudicados e homologados como consequência da realização do 
certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  
O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será o Setor de Administração da Prefeitura, 
facultado cada unidade administrativa participante gerenciar a sua cota definida no Termo de 
Referência, que se responsabilizará pelo fiel cumprimento dos ditames da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS REGISTRADOS  
Os preços registrados, as quantidades e as especificações dos produtos/serviços registrados na 
presente Ata encontram-se indicados nos Anexos que integram essa Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA QUINTA – CONTRATO  
A critério do Setor Requisitante (Secretaria Municipal) do órgão licitante, obedecida a ordem de 
classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços, 
será convocado para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, 
ao Termo de Referência, ao Edital e à respectiva Ata. 
 

5.1 -  O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra/serviços, podendo a 
Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 
considerando os quantitativos meramente referenciais. 

 
5.2 -  A Administração não está obrigada, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações 
específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurada ao beneficiário do Registro 
de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
5.3 -  O direito de preferência de que trata a subcláusula anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do Registro de Preços quando o órgão licitante, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

 
5.4 -  Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

5.5 -  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município, observadas, ainda, as demais regras 
impostas na legislação que rege a matéria. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado na forma definida no Edital, depois de emitida a Nota de Empenho, a 
qual será conferida e atestada pelo fiscal do contrato ou órgão gerenciador da ata, comprovado o 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e desde que não 
ocorra fator impeditivo provocado pelo Fornecedor Registrado. 
 

6.1 -  Os serviços deverão ser executados e os produtos fornecidos conforme estipulado no 
Termo de Referência e no Edital. 
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6.2 -  A Administração não receberá produtos ou serviços fornecidos em desacordo com o 

definido no Termo de Referência, Edital e esta Ata, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no ato convocatório. 

 
6.3 -  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços. 

 
6.4 -  O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da mediante a 

comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social, o FGTS, exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração 
que integra a estrutura organizacional da Prefeitura, sendo facultado o gerenciamento das cotas 
para cada Secretaria, sendo responsabilidade de cada uma a indicação sempre que solicitado, o 
nome do detentor da ata, o preço, e as especificações dos serviços registrados observados a 
ordem de classificação indicada na licitação. 
 

7.1 -  O órgão gerenciador deverá observar para que, durante a vigência da presente ata, 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 
7.2 -  O órgão gerenciador deverá conduzir eventuais procedimentos administrativos de 

renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades. 

 
7.3 -  Caberá ao o órgão gerenciador o acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

7.4 -  Compete ao o órgão gerenciador  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas na presente Ata de Registro de Preços; 

 
7.5 -  Compete ao o órgão gerenciador consultar o detentor da ata registrado quanto ao 

interesse em fornecer o produto/serviço a outro(s) órgão da Administração Pública 
Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA  
O fornecedor que registrou o preço do produto ou serviços objeto do processo de licitação 
obedecerá rigorosamente ao disposto no Termo de Referência e o edital do Pregão. 
 

8.1 -  Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo Órgão Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.2 -  Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 

 
8.3 -  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital. 
 

8.4 -  Obrigar-se caso necessário ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), estipulado no 
Edital, conforme § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do objeto, a municipalidade poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as sanções e penalidades previstas no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

10.1 -  Serão considerados compatíveis com o mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela municipalidade, por intermédio 
do órgão gerenciador do Registro de Preços. 

10.2 -  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis aceitáveis. 

 
10.2.1 -  Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 

compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais 
licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

 
10.3 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 

ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
10.3.1 -  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 
10.3.2 -  Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 

negociação. 
 

10.4 -  Não havendo êxito nas negociações de que tratam subcláusulas anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder o pedido de revogação da Ata de Registro de Preços à 
autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO  
O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
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11.1 -  Não cumprir as obrigações do Termo de Referência, Edital e da presente Ata. 

 
11.2 -  Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador sem 

justificativa aceitável. 
 

11.3 -  Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado. 

 
11.4 -  Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

municipalidade, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

11.5 -  O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto, 
decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICIDADE  
Os preços e as especificações do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da 
presente Ata, serão publicados no órgão de imprensa oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
A presente Ata de Registro de Preços integra o Processo Administrativo de Licitação Pública nº 
092/2023, o Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 

13.1 -  As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca do órgão 
licitante. 

 
13.2 -  O Controlador Interno poderá determinar demais procedimentos administrativos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto constante desta Ata de Registro de Preços. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Galileia, ____de __________ de _____ 
 
 

JUAREZ DA SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

Fornecedor 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 
________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO III 
 
Processo Administrativo de Licitação nº 092/2023 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº __/____ 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº ___/ ____ 
 

Termo de Contrato que Entre si Celebram o 
MUNICIPIO DE GALILEIA e a Empresa 
________________, tendo como objeto a 
Aquisição de Material e Equipamento de 
Informática para atender as Secretarias 
Municipais de Galileia/MG. 

 
O MUNICÍPIO DE GALILEIA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Ary Machado, nº 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.005.000/0001-87, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva Lima, brasileiro, casado, residente na sede 
do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº________________, estabelecida à Rua 
_____________, nº _________, Bairro: _____________, na cidade de ______________________, 
Estado de __________________, representada pelo Sr. _______________________, empresário, 
inscrito no CPF sob o nº ________________ e RG ______________, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº 
092/2023, Modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2023, e de acordo com a Lei Federal nº 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
O objeto deste contrato é a Aquisição de Material e Equipamento de Informática para atender as 
Secretarias Municipais de Galileia/MG, conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2023 e a 
proposta do CONTRATADO constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023, que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 
 

1.1 -  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
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A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 

 
2.1 -  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1 -  O Termo de Referência; 
2.1.2 -  O Edital da Licitação; 
2.1.3 -  A Proposta do Contratado; 
2.1.4 -  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO  
A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação. 
 

3.1 -  Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 
acordo com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos 
mesmos ou os reparos dos serviços prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O valor global estimado do presente contrato é de R$ __________ (____). 
 

4.1 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.2 -  Os pagamentos serão autorizados pelo contratante via sistema bancário, com 

processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica 
Federal, conforme definido no Edital e Termo de Referência.  

 
4.3 -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 
cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do 
Município.  

 
4.4 -  Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.  
 
CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do 
seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de _____: 

 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA e ENTREGA/SERVIÇO 
 

6.1 -  O Contrato tem vigência de até ___ de __________ de ________. 
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6.2 -  O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do envio da Autorização de 

Fornecimento, em remessa única. 
 

6.3 -  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

 
6.4 -  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: ..... 

 
6.5 -  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) 
do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS  
A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO  
Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente 
ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº 8666/93, que obstem, 
prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo 
que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 -  Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, 
devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

 
9.2 -  Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

terminologias, padronização e simbologias.  
 

9.3 -  O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência. 

 
9.4 -  A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante. 
 

9.5 -  Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência. 
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9.6 -  Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 
contidas no Termo de Referência. 

 
9.7 -  Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 
por ele.  

 
9.8 -  Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles 

que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 
previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município. 

 
9.9 -  Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 

durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município. 
 

9.10 -  Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado. 

 
9.11 -  Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 
Contratado. 

 
9.12 -  Indicar, na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 

com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 
para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio 
de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

 
9.13 -  Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional. 

 
9.14 -  Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 
na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social -  INSS, cuja 
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autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município. 

 
9.15 -  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

reclamações se obriga prontamente a atender. 
 

9.16 -  Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa 
jurídica contratada  no Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica Federal para receber os 
pagamentos via transferência eletrônica. 

 
9.17 -  Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 

venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a 
terceiros, de acordo com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.18 -  Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, 

indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência 
do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 
aos serviços prestados. 

 
9.19 -  Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 

licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos. 
 

9.20 -  O contratado não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como 
praticá-la durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de 
acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos 
pela contratada (produtos e serviços). 

 
9.21 -  O Contratado deverá atender as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 -  A contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a 
ocorrer durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

 
10.2 -  Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 
cumprimento do objeto. 

 
10.3 -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
 

10.4 -  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora. 
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10.5 -  Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

 
10.6 -  Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de 

serviço (ordem de serviço). 
 

10.7 -  Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência. 

 
10.8 -  Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato. 
 

10.9 -  Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 

 
10.10 -  Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 

habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.1 -  A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada. 

 
11.2 -  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
11.3 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato - Secretário 
Municipal) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
11.4 -  O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
 

11.5 -  Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar 
inconformidade ou solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando 
verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE  
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São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO  

13.1 -  A rescisão poderá ser: 
 

13.1.1 -  Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir 
enumerados: 

 
13.1.1.1 -  Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou 

prazos. 
 

13.1.1.2 -  Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
e prazos. 

 
13.1.1.3 -  Lentidão constante no cumprimento do atendimento na 

entrega dos produtos e na realização dos serviços, levando o 
contratante a comprovar a falta de interesse da contratada. 

 
13.1.1.4 -  Atraso injustificado no início dos serviços. 

 
13.1.1.5 -  Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato. 

 
13.1.1.6 -  Cometimento reiterado de faltas na execução. 

 
13.1.1.7 -  Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

 
13.1.1.8 -  Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada. 

 
13.1.1.9 -  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da contratante, que prejudique a execução do contrato. 
 

13.1.1.10 -  Razões de interesse público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

 
13.1.1.11 -  Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 

13.1.2 -   Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
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13.1.3 -   Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os 
houver sofrido: 

 
13.1.3.1 -  Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

 
13.1.3.2 -  Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 

pelo contratante decorrente de serviços ou parcelas destes já 
recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por 
escrito ao contratante. 

 
13.1.4 -   Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações e prazo acarretando as seguintes consequências: 
 

13.1.4.1 -  Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em 
que se encontrar, por ato próprio do contratante. 

 
13.1.4.2 -  Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do contrato, 
necessário à sua continuidade. 

 
13.2 -  Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 

notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL  
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições 
de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO  
As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao presente Contrato. 



 

 

Página 43 de 80 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
 
Galileia- MG  de ___, ___de __________de _____. 
 
 

 
 
 

Prefeito 
 

Empresa 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 
________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  
Cidade: ___________________________________________________________ 
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ Celular/Fax: (___)_______________________ 
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________  
Telefone: (___) ____________________________________________________  
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
OBJETO: Registro de Preços para Futura Aquisição de Material e Equipamento de Informática para 
atender as Secretarias Municipais de Galileia/MG. 
 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 UN 200 

ABRAÇADEIRA DE CABOS E FIOS 
Abraçadeira/Organizador de cabos e fios fabricado 
em material de nylon com sistema de fechamentos 
com fixação por sistema de gancho e argola do 
tipo VELCRO, espuma de polietileno 
e VELCRO, na cor preto, comprimento de 15 cm, 
largura 1,2 cm. 
Sec. de Saúde: 60 un 
Sec. de Administração: 40 un 
Sec. de Educação: 100 un 

  

02 UN 10 

ADAPTADOR DE SSD 2,5” PARA BAIA 3,5” 
Adaptador para SSD de tamanho 2,5 polegadas 
para ser utilizado em baia tamanho 3,5 polegadas, 
acompanhar parafusos necessários para fixação. 
Sec. de Saúde: 10 un 

  

03 UN 15 

ADAPTADOR HDMI/VGA 
Adaptador/Conversor de HDMI para VGA com 
conexão de cabo P2 (cabo deve acompanhar). 
Sec. de Saúde: 08 un 
Sec. de Educação: 05un 
Sec. de Administração: 02 un 

  

04 UN 01 
ALICATE DE CRIMPAR 
Alicate de crimpar com catraca para Plug cat. 5e 
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(RJ45 – 8×8) e RJ11 (6×2/ 6×4/ 6×6), desencapador 
e cortador. 
Sec. de Saúde: 01 un 

05 UN 02 

KIT INTERNET MÓVEL GSM 4G 
Kit composto por: * 01 modem compatível com 
chip GSM 4G – podendo funcionar nas velocidades 
de bandas de frequência: 4G: 700, 850, 900, 1700, 
1800, 1900, 2100 e 2600 MHz, 3G: 850, 900, 1900 
e 2100 MHz, 2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz, deve 
possuir conexão de antena externa através de 
conector tipo TNC fêmea, fonte de energia de até 
24v, possuir 01 Injetor POE (Power Over the 
Internet), acompanhar 01 Refletor Metálico, * 1 
Cabo de descida RGC-058 10 metros com 
Conectores * 01 Antena externa GSM Fullband 
15DBi  
Sec. de Saúde: 02 un 

  

06 UN 60 

BATERIA PARA NOBREAK 
Bateria do tipo Selada com tensão nominal de 
12Volts, capacidade de 7Ah, medidas: 15,1cm de 
profundidade, 6,5cm de largura, 9,5 cm de altura 
com terminal. 
Sec. de Saúde: 30 un 
Sec. de Educação: 25 un 
Sec. de Administração: 05 un 

  

07 UN 16 

BATERIA PARA TABLET 
Bateria mínimo 6000mAh, 3.85v – compatível com 
tablet Samsung modelo Tab A7 SM-T500 e Tab A 
SM-T510 
Sec. de Saúde: 16 un  

  

08 UN 25 

CABO HDMI 
Cabo HDMI padrão 2.0, atingir velocidade de 
1.8Gbps de largura de banda, tamanho mínimo 2 
metros. 
Sec. de Saúde: 15 un 
Sec. de Educação: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

  

09 CX 05 

CABO UTP CAT5E 
Caixa com 305 metros de cabo UTP CAT5E de 4 
pares trançados, compostos por condutores 
sólidos de cobre nu, 24AWG, isolados em 
polietileno de alta densidade, capa externa em 
PVC na cor preto não propagante a chama, com 
marcação sequencial métrica.   
Sec. de Saúde: 02 un 
Sec. de Educação: 02 un 
Sec. de Administração: 01 un 

  

10 CX 04 

CABO UTP CAT6 
Caixa com 305 metros de cabo UTP CAT6 com 
revestimento em PVC retardante a chama na cor 
Azul ou Vermelho ou Verde ou preferencialmente 
Preto, 04 pares par trançado, condutor fio sólido 
de cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro 
nominal de 24/23AWG, frequência de até 
250MHz, atender as normas ANSI/TIA-568C.2 e 
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ISO/IEC11801, isolamento polietileno de alta 
densidade com diâmetro nominal 1.0mm. 
Sec. de Saúde: 01 un 
Secretaria de Educação: 02 un 
Secretaria de Administração: 01 un 

11 UN 13 

CAIXAS DE SOM MINI P/ NOTEBOOK/PC/ÁUDI 
Quantidade de Alto falantes: 2 
Formato: Caixa 
Tipo de alimentação: USB/P2 
Potência de Saída: 6Watts RMS 
Tipo de Alto falante: Woofer 
Secretaria de Educação: 10 un 
Secretaria de Administração: 03 un 

  

12 PC 20 

CAPA PARA CONECTOR RJ45 
Capa para conector RJ45 utilizado em conexões de 
cabo UTP, fabricado em material na cor Azul ou 
Vermelho ou Verde ou preferencialmente Preto. 
Pacote com 100 unidades 
Sec. de Saúde: 20 un 

  

13 UN 26 

CARREGADOR PARA TABLET 
Carregador com cabo conector tipo C, entrada 
bivolt 100-240v, saída 5.0v, 1,55A 
Sec. de Saúde: 16 un 
Sec. de Educação: 10 un 

  

14 UN 10 

CASE PARA HD/SSD 2,5” 
Case (gaveta) para HDD/SSD tamanho 2,5 
polegadas e conectividade SATA, alimentação e 
transferência de dados da CASE via padrão USB 2.0 
ou superior, com taxa de transferência mínima de 
480Mbps, suporte a HD de até 2TB, LED indicador 
de energia. 
Sec. de Saúde: 10 un 

  

15 UN 27 

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO): 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 
GHz (mínimo) isto é, sem considerar a frequência 
turbo, podendo chegar no mínimo a 4,30 GHz com 
Overclock, mínimo de 04 núcleos de 
processamento, 08 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deverá ser projetado 
para efetuar computação simultânea de 32 bits e 
64 bits, Controladora gráfica integrada com 
frequência de base gráfica mínima de 300MHz e 
suporte a directx, Sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja 
operando em sua capacidade máxima pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas em 
ambiente não refrigerado (não podendo ser 
modelos All in One, modelos com monitor e placa 
principal integrados em um único gabinete), 
DESEMPENHO DO PROCESSADOR: Atingir índice de 
no mínimo, 13.800 pontos para o desempenho, 
tendo como referência a base de dados Passmark 
CPU Mark disponível no site 
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https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 8GB 3200mhz 
DDR4 (1x8GB), permitindo a expansibilidade de no 
mínimo 64GB, e permitir operar em modo dual-
channel: 
PLACA-MÃE: Onboard, suporte para processadores 
de 14nm, suporte a boot por pendrive ou disco 
conectado a uma porta USE, suporte a 
controladora de disco padrão SATA III (6.0 Gb/s); 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 06 (seis) portas 
USB, sendo que deverão ter no mínimo 04 (quatro) 
na versão USB 2.0 e 02 (duas) na versão USB 3.2 na 
parte traseira, 02 (duas) frontais versão USB 3.2, 
mínimo 1 (uma) saída de vídeo HDMI, 01 (uma) 
porta RJ45 para conexão de rede Gigabit Ethernet; 
VIDEO E ÁUDIO: Interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. 
Compatibilidade com a tecnologia directx 11 e 
opengl4.0 (ou superior). Taxa de atualização de 60 
Hz ou superior, 
Conectores Line Out e Mic; 
ARMAZENAMENTO: SSD PCIe NVMe M.2 de no 
mínimo 256GB 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: tipo ATX ou BTX para 
corrente alternada com tensões de entrada de 100 
a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
85% (PFC 80+): O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Bronze ou superior; Possuir baixo nível 
de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7778 ou 
equivalente, deve acompanhar o cabo de 
alimentação com voltagem e amperagem 
compatíveis com a fonte fornecida obedecendo as 
normas da ABNT em especial a NBR14136; 
TECLADO; Alfanumérico - ABNT Il, com o 
equipamento ofertado, sem utilização de 
adaptador;  
MOUSE: Óptico; Resolução de 600 DPI; Possuir 2 
(dois) botões para seleção (click) e um botão de 
rolagem scroll; Conector compatível com o 
equipamento ofertado, sem utilização de 
adaptador; 
MONITOR: Tipo de Tela LED, tamanho mínimo de 
23,8 polegadas, resolução mínima de 1920x1080, 
taxa de atualização 60Hz, suporte de cores maior 
que 16 milhões, deverá possuir no mínimo 01 
(uma) conexão HDMI, contraste mínimo de 
1000:1; possuir mecanismo para ajuste de 
inclinação de no mínimo 15º, brilho mínimo de 
250 cd/m², alimentação 100-240volts, e deverão 
ser fornecidos cabos compatíveis com o 
equipamento ofertado, sem utilização de 
adaptadores; Deverá ser do mesmo fabricante do 
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computador, não sendo aceito equipamentos no 
regime de OEM. 
GARANTIA E SUPORTE: Deverá possuir garantia 
mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante na 
modalidade ON SITE, para reposição de peças. O 
tempo máximo de solução do equipamento será 
de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da abertura 
do chamado. Caso a contratada não termine o 
reparo do equipamento no prazo estabelecido e a 
critério da contratante, a contratada deverá 
substituí-lo por outro, com características e 
capacidades iguais ou superiores ao item 
substituído; A mesma deverá abranger todos os 
itens propostos 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 05un  
Sec. de Ass. Social: 01 un 
Sec. de Agricultura: 01un 
Sec. de Educação: 10 un 

16 UN 10 

CPU (GABINETE): 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 
GHz (mínimo) isto é, sem considerar a frequência 
turbo, podendo chegar no mínimo a 4,30 GHz com 
Overclock, mínimo de 04 núcleos de 
processamento, 08 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deverá ser projetado 
para efetuar computação simultânea de 32 bits e 
64 bits, Controladora gráfica integrada com 
frequência de base gráfica mínima de 300MHz e 
suporte a directx, Sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja 
operando em sua capacidade máxima pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas em 
ambiente não refrigerado (não podendo ser 
modelos All in One, modelos com monitor e placa 
principal integrados em um único gabinete), 
DESEMPENHO DO PROCESSADOR: Atingir índice de 
no mínimo, 13.800 pontos para o desempenho, 
tendo como referência a base de dados Passmark 
CPU Mark disponível no site 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 8GB 3200mhz 
DDR4 (1x8GB), permitindo a expansibilidade de no 
mínimo 64GB, e permitir operar em modo dual-
channel: 
PLACA-MÃE: Onboard, suporte para processadores 
de 14nm, suporte a boot por pendrive ou disco 
conectado a uma porta USE, suporte a 
controladora de disco padrão SATA III (6.0 Gb/s); 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 06 (seis) portas 
USB, sendo que deverão ter no mínimo 04 (quatro) 
na versão USB 2.0 e 02 (duas) na versão USB 3.2 na 
parte traseira, 02 (duas) frontais versão USB 3.2, 
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mínimo 1 (uma) saída de vídeo HDMI, 01 (uma) 
porta RJ45 para conexão de rede Gigabit Ethernet; 
VIDEO E ÁUDIO: Interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. 
Compatibilidade com a tecnologia directx 11 e 
opengl4.0 (ou superior). Taxa de atualização de 60 
Hz ou superior, 
Conectores Line Out e Mic; 
ARMAZENAMENTO: SSD PCIe NVMe M.2 de no 
mínimo 256GB 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: tipo ATX ou BTX para 
corrente alternada com tensões de entrada de 100 
a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
85% (PFC 80+): O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Bronze ou superior; Possuir baixo nível 
de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7778 ou 
equivalente, deve acompanhar o cabo de 
alimentação com voltagem e amperagem 
compatíveis com a fonte fornecida obedecendo as 
normas da ABNT em especial a NBR14136;  
Sec. Educação: 5 un 
Sec. Saúde: 5 un 

17 UN 16 

COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 
GHz (mínimo) isto é, sem considerar a frequência 
turbo, podendo chegar no mínimo a 4,40 GHz com 
Overclock, mínimo de 10 núcleos de 
processamento, 12 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deverá ser projetado 
para efetuar computação simultânea de 32 bits e 
64 bits, Sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja 
operando em sua capacidade máxima pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas em 
ambiente não ventilado, processador com 
desempenho podendo atingir índice de no 
mínimo, 13.600 pontos para o desempenho, tendo 
como referência a base de dados Passmark CPU 
Markdisponível no site 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 08GB 3200mhz 
DDR4, permitindo a expansibilidade de no mínimo 
16GB; 
ARMAZENAMENTO: Unidade do tipo SSD (Solid-
State Drive), com capacidade mínima de 
armazenamento de 256GB, interface PCIe NVMe 
M.2; 
TELA: FULL HD de 15,6 polegadas (1920 x 1080) 
WVA, antirreflexo e retro iluminação por LED; 
TECLADO: numérico - em Português (padrão 
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ABNT2), com leitor de impressão digital; 
PORTAS DE CONEXÕES: mínimo 1 porta USB 3.2 de 
1ª geração, mínimo 1 porta USB 2.0, mínimo 1 
conector de áudio, mínimo 1 porta HDMI 1.4, 1 
porta RJ45 Flip-Down de 10/100/1.000 Mbit/s; 
PLACA DE REDE WIRELESS: 802.11ac, WiFi e 
Bluetooth, 1 x 1; 
BATERIA: Bateria de 4 células e 54Wh (integrada) 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Cultura: 01 un 
Sec. Meio Ambiente: 01 un 
Sec. Administração: 04 un 

18 UN 16 

CONECTOR FÊMEA KEYSTONE RJ45 CAT5E 
Terminais de conexão em bronze fosforoso 
estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 
a 26 AWG padrão CAT5E – UTP, com 
disponibilidade de pinagem nos padrões T568A e 
T568B. 
Sec. de Saúde: 16 un 

  

19 PC 01 

CONECTOR RJ11 
Pacote com 50 conectores macho do tipo RJ11 - 
6x4 - para cabos de 4 vias. 
Sec. de Saúde: 01 un 

  

20 PC 03 

CONECTOR RJ45 CAT 5E 
Pacote com 100 conectores macho do tipo RJ45 
para cabos UTP CAT5E 8 vias. 
Sec. de Saúde: 01 pc 
Sec. de Educação: 01 pc 
Sec. de Administração: 01 pc 

  

21 UN 14 

DISPOSITIVO MÓVEL TIPO TABLET:  
Tela com no mínimo de 10.1 (dez ponto um) 
polegadas, resolução mínima de 1280x800 
megapixel, processador com clock mínimo de 
2,0GHz e mínimo de quatro núcleos, memória 
RAM com no mínimo 3 GB, memória interna com 
capacidade mínima de 64GB, possuir Slot para 
cartão de memória padrão MicroSD para expansão 
do armazenamento interno, compatível com 
cartões de no mínimo 64 GB (sessenta e quatro 
gigabytes) ou superior, câmera traseira 8MP ou 
superior, câmera frontal 5MP ou superior, 
conectividade: Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, 
integrado (interno) ao equipamento, Bluetooth 
versão 4.0 ou superior, Sistema Operacional 
Android versão 10 em português ou versão 
superior em português,  Sistema de GPS integrado 
(interno) com antena interna, bateria 7000mAh 
(cinco mil miliamperes hora) ou superior. Deve 
acompanhar uma capa protetora giratória 
confeccionado em couro na cor preto, compatível 
com as características do tablet, e película de vidro 
temperado para proteção da tela de acordo com 
suas medidas. 
Sec. de Saúde: 04 un 
Sec. de Educação: 10 un 
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22 UN 25 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
Fonte tipo ATX 20 + 4 pinos, potência de 450 
Watts ou superior, entrada bivolt automático de 
115 a 230 VAC, frequência 60Hz, com ajuste 
automático e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
80%, deve possuir no mínimo 01 (um) conector 
para placa de vídeo PCI-Express de 6 + 2 pinos e 04 
(quatro) conectores SATA. O modelo de fonte 
fornecido deve estar cadastrado no site 
www.80plus.com na categoria Bronze ou superior, 
possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 
ou ISO 7778 ou equivalente. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 05 un 
Sec. de Educação: 10 un 

  

23 UN 20 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO TFX 
Fonte tipo TFX, potência de 300 Watts ou superior, 
entrada bivolt automático de 115 a 230 VAC, 
frequência 60Hz, com ajuste automático, eficiência 
igual ou superior a 80%, deve possuir no mínimo 
01 conector ATX 20/24, mínimo 02 conectores 
SATA. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Educação: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

  

24 UN 10 

FONTE PARA PC/NOTEBOOK 19.5 V 4.62 A 
Distância focal máxima: Pino 7.4 X 5.0 mm 
Aparelhos compatíveis: Fonte 90W - Pino 7.4 X 5.0 
mm  
Sec. de Educação: 10 un 

  

25 UN 18 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
TANQUE JATO DE TINTA: 
Impressora Multifuncional com Tanque jato de 
Tinta colorida 4 cores (CMYK) – bivolt automático, 
tanque de tinta de fábrica, resolução máxima de 
impressão até 5760 x 1440 dpi de resolução 
otimizada em vários tipos de papel, velocidade de 
impressão em preto de até 33 ppm e em cores de 
até 15 ppm, resolução óptica do scanner 1200 x 
2400 dpi, possuir conectividade padrão: USB de 
alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wireless 
2,4GHz (802.11 b/g/n), Wi-Fi Direct 
Equivalente a Epson Ecotanque L3150 ou superior 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 03 un 
Sec. de Educação: 05 un 

  

26 UN 10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PRETO/BRANCO 
GRANDE PORTE 
Tecnologia de impressão a Laser, alimentador 
automático de documentos para até 70 páginas, 
bandeja de entrada com capacidade de no mínimo 
250 folhas, memória padrão: 512MB, velocidade 
de impressão em preto (ppm) de até 40 ppm com 
resolução de até 1200 x 1200 dpi, volume máximo 
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de ciclo mensal de pelo menos 45.000 páginas, 
permitir cópia com resolução 1200 x 600 dpi, 
velocidade da cópia em preto de até 40 ppm, 
permitir ampliação / redução: 25% - 400%, opção 
de scanner em mesa plana colorida com 
alimentador automático de documentos (ADF), 
resolução de digitalização até 19200 x 19200 dpi 
(interpolada), Resolução Óptica do Scanner de Até 
1200 x 1200 dpi, possuir interface de 
conectividade em USB de alta velocidade, Ethernet 
Gigabit e Wireless 802.11b/g/n, permitir a 
impressão a partir de dispositivos móveis, permitir 
impressão duplex de forma automática, possuir 
display LCD TouchSreen de no mínimo 3,7 
polegadas. 
Equivalente a Brother MFCL5902DW ou superior 
Sec. de Saúde: 05 un 
Sec. de Educação: 05 un 

27 UN 15 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PRETO/BRANCO 
PEQUENO PORTE 
Tecnologia de impressão a Laser, alimentador 
automático de documentos para até 35 páginas, 
bandeja de entrada com capacidade para até 250 
folhas, memória padrão: 32 MB, velocidade de 
impressão em preto (ppm): 30 ppm, resolução em 
dpi: 2400 x 600 dpi, emulação: PCL6 & BR-Script3, 
volume máximo de ciclo mensal: 10.000 páginas, 
resolução de cópia: 600 x 600 dpi, velocidade da 
cópia em preto: 30 com, ampliação / redução: 25% 
- 400%, agrupamento de cópias (2 em 1), opção de 
scanner em mesa plana colorida com alimentador 
automático de documentos (ADF), resolução de 
digitalização até 19200 x 19200 dpi (interpolada), 
Resolução Óptica do Scanner de Até 600 x 2400 
dpi, possuir interface de conectividade em USB de 
alta velocidade, Ethernet e Wireless 802.11b/g/n, 
permitir impressão duplex. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Educação: 05 un 

  

28 UN 01 

LEITOR DE QR Code 
Fonte de luz da mira: luz vermelha 630nm LED, 
Iluminação: 6500K LEDs 
Campo de visão: 45° (Nível) * 30° (vertical) 
Resolução: 640 (nível) x 480 (vertical) 
256 níveis de cinza 
Velocidade de leitura: 25CM 
Resolução: 5mil/0.127mm@PCS90% 
Resistência à luz ambiente: Máximo 5000Lux 
Códigos de barras suportados: 
EAN/JAN-8, EAN/JAN-13, UPC-A, UPC-E, CODE32 
CODE11, CODE 39, CODE 93, CODE128, CODE Bar, 
GS1-128, Intercalado 2 de 5, Padrão 2 de 5, Matriz 
2 de 5, Telepen, ISBN/ISSN, ISBT, Australian Post, 
Canada Post, Japan Post, Dutch Post, QR Code, 
Micro QR Code, PDF417, MicroPDF417, Data 

  



 

 

Página 53 de 80 

 

Matrix, Aztec, Maxi Code 
Sec. da Fazenda: 01 un 

29 UN 10 

MEMORIA DDR3 04 GB 
Padrão: arquitetura DDR3, capacidade: 04 GB, 
frequência: 1600MHz 
Sec. de Saúde: 10 un 

  

30 UN 05 

MEMORIA DDR4 04 GB 
Padrão: arquitetura DDR4, capacidade: 04 GB, 
frequência: 2400MHz ou superior 
Sec. de Saúde: 05 un 

  

31 UN 10 

MEMORIA DDR4 08 GB 
Padrão: arquitetura DDR4, capacidade: 08 GB, 
frequência: 2666MHz  
Sec. de Saúde: 10 un 

  

32 UN 16 

MONITOR  
Retroiluminação tipo LED, tamanho mínimo de 
21,5 polegadas, resolução 1920x1080, taxa de 
atualização 60Hz, suporte de cores maior que 16 
milhões, deverá possuir no mínimo 01 (uma) 
conexão VGA e 01 (uma) HDMI; possuir 
mecanismo para ajuste de inclinação de no 
mínimo 15º, brilho de 250 cd/m², relação de 
contraste mínimo 1000:1, alimentação 100-
240volts, e deverão ser fornecidos cabos 
compatíveis com o equipamento ofertado, sem 
utilização de adaptadores; Deverá ser do mesmo 
fabricante do computador, não sendo aceito 
equipamentos no regime de OEM.  
Sec. de Saúde: 07 un 
Sec. Administração: 04un 
Secretaria de Educação: 05 un 

  

33 UN 36 

MOUSE COM FIO CONVENCIONAL 
Tipo de sensor: Óptico 
Resolução do sensor: 1000 dpi ou superior 
Cor: Preto 
Compatibilidade: Sistema Operacional Windows 
Conexão: USB 
Quantidade de Botões: 3 Botões 
Sec. de Educação: 20 un 
Sec. de Saúde: 06 un 
Sec. Administração: 10 un 

  

34 UN 17 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 1200 VA / 600 W 
Tensão Nominal Saída: 115V 
Regulação da Tensão Saída: +6% -11% (Modo 
Rede) 
Frequência Saída: 60Hz +/-1,5% (Modo Bateria) 
Autonomia: 20 minutos 
Tensão Nominal de Entrada: Bivolt automático 
Faixa de Operação: 89 a 139V (115V) / 175 a 264V 
(220V) 
Tomadas: 6 Tomadas Elétricas no mínimo 
Plugue: Tripolar 
Comprimento Cabo de Força: 1,2m 
Baterias Internas: 1 x 12V 7A/h 
Tempo de Recarga das Baterias: 3 horas (Fast 
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Charger) no máximo 
Sec. Administração: 02 un 
Secretaria de Educação:10 un 
Sec. de Saúde: 05 un 

35 UN 05 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 1500 VA 
Forma de onda senoidal pura, possuir estabilizador 
interno com no mínimo 4 estágios de regulação, 
filtro de linha interno, saída para comunicação 
inteligente opticamente isolada padrão USB 
(acompanhando cabo USB tipo A-B), possuir no 
mínimo 06 tomadas (Padrão NBR14136), sistema 
inteligente de recarga automática, mesmo com o 
no-break desligado. Regulagem automática de 
voltagem (AVR). Partida fria, que permite ativar a 
UPS sem alimentação de energia, compatibilidade 
com software de gerenciamento de energia 
fornecido pelo fabricante, conector de engate 
rápido para expansão de autonomia, função 
autodiagnostico da bateria a fim de detectar 
alguma irregularidade com seu funcionamento, 
alarme audiovisual para queda de rede, subtensão, 
fim do tempo de autonomia, final de vida útil da 
bateria, sobretensão, potência excedida e sobre 
temperatura, entrada bivolt automático 
115/127/220V~ e saída: 115 V~.  
Sec. de Saúde: 02 un 
Sec. Administração: 03 un 

  

36 UN 16 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 600 VA / 300Watts 
Circuito controlado por microprocessador. Forma 
de onda senoidal por aproximação (retangular 
PWM), possuir estabilizador interno, possuir no 
mínimo 4 tomadas (Padrão NBR14136), sistema 
inteligente de recarga automática, mesmo com o 
no-break desligado. Regulagem automática de 
voltagem (AVR). Partida fria, que permite ativar a 
UPS sem alimentação de energia. Entrada Bivolt 
Automático 115/127/220V~ e Saída: 115 V~, 
Frequência: 50 ~ 60 Hz, Design compacto. 
Sec. de Saúde: 16 un  

  

37 UN 20 

PATCH CORD UTP 
Patch Cord U/UTP Cat5e, conector RJ45, Padrão: 
ANSI/TIA/EIA-568A/B, 01 metro de comprimento. 
Sec. de Saúde: 20 un 

  

38 UN 04 

RACK 19” 5U 
Mini Rack para parede, confeccionado em aço, 
tamanho 19 polegadas, 5U de altura, 370mm de 
profundidade, pintura eletrostática a pó epóxi cor 
preto ou bege, porta frontal fabricada em aço com 
visor em acrílico e com chave 
Sec. de Saúde: 04 un 

  

39 UN 05 

ROTEADOR COM FIREWALL 
Roteador com 5 portas Gigabit Ethernet, porta 
USB, processador frequência nominal de 880MHz 
ou superior com 02 núcleos e 04 threads, memória 
RAM 256MB ou superior, armazenamento 16MB, 
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entrada 8-30v PoE in, monitor de voltagem, 
monitor de temperatura, gerenciamento via 
navegador web e gerenciamento gráfico via 
aplicativo, permitir gerenciar o encaminhamento 
porta a porta, aplicar filtro MAC, configurar VLANs, 
espelhar o tráfego, aplicar limitação de largura de 
banda e até mesmo ajustar alguns campos de 
cabeçalho MAC e IP, compatível com Sistema 
Operacional RouterOS. 
Sec. de Saúde: 05 un 

40 UN 23 

ROTEADOR WIRELESS DUALBAND  
Roteador com tecnologia Wireless nos padrões 
IEEE 802.11ac/n/ a 5GHz, IEEE 802.11b/g/n a 
2,4GHz,  taxa de sinal de 5 GHz até 1300 Mbps ou 
superior, taxa de sinal de 2,4 GHz até 600 Mbps ou 
superior, potência de transmissão CE EIRP: 
<20dBm (2,4 GHz); <23dBm (5GHz), processador: 
CPU de 1.2GHz ou superior, mínimo de 04(quatro) 
antenas externas fixas, 04 Portas LAN 
10/100/1000Mbps, 01 Porta WAN 
10/100/1000Mbps, botão de reset, botão liga / 
desliga, fonte de alimentação: 12V/1,5A   
Sec. de Educação: 10 un 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. Administração: 03 un 

  

41 UN 25 

SWITCH 08 PORTAS 
Switch 08 portas RJ45, Velocidade 
10/100/1000Mbps, auto MDI/MDIX, Controle de 
Fluxo IEEE 802.3, 16 GBPS 
Secretaria de Educação: 15 un 
Sec. de Saúde: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

  

42 UN 04 

SWITCH GERENCIÁVEL 24 PORTAS PARA RACK 19 
POLEGADAS 
Switch gerenciável contendo 24 portas Gigabit 
Ethernet, 2 portas SFP+, processador frequência 
nominal de 800MHz ou superior, memória RAM 
512MB ou superior, armazenamento 16MB ou 
superior,  conectividade wire speed com recursos 
de comutação, sistema dual boot sendo possível 
escolher na inicialização modo de funcionamento 
Switch ou Router permitindo roteamentos da 
Camada 3,  gerenciamento via navegador web e 
gerenciamento gráfico via aplicativo, permitir 
gerenciar o encaminhamento porta a porta, aplicar 
filtro MAC, configurar VLANs, espelhar o tráfego, 
aplicar limitação de largura de banda e até mesmo 
ajustar alguns campos de cabeçalho MAC e IP. A 
gaiola SFP deve suportar módulos SFP de 1,25 Gb e 
SFP + de 10 Gb ou superior, refrigeração passiva, 
leds de atividade no painel frontal, botão de liga / 
desliga no painel traseiro 
Sec. de Saúde: 04 un 

  

43 UN 40 
TECLADO 
Idioma: português Brasil, padrão ABNT 2, 
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alfanumérico estendido, interface de conexão 
USB, cor preto, compatibilidade com Sistema 
Operacional Windows,  
Secretaria de Educação: 20 un 
Sec. de Saúde: 06 un 
Sec. Administração: 14 un 

44 UN 18 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD – 240GB 
Unidade do tipo SSD (Solid-State Drive), formato: 
2,5 polegadas, com capacidade mínima de 
armazenamento de 240GB, interface SATA versão 
3.0, performance mínima de 500MB/s de leitura e 
350MB/s de gravação. 
Sec. de Saúde: 16 un 
Sec. Administração: 02 un 

  

45 UN 15 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD – 480GB 
Unidade do tipo SSD (Solid-State Drive), formato: 
2,5 polegadas, com capacidade mínima de 
armazenamento de 480GB, interface SATA versão 
3.0, performance mínima de 500MB/s de leitura e 
450MB/s de gravação.  
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. Administração: 05 un 

  

46 UN 06 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD M.2  240GB 
Formato: M.2 2280, interface SATA Rev. 3.0 
(6Gb/s) – compatibilidade com versões anteriores 
para SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), transferência de 
dados: até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação, capacidade de armazenamento: 240GB 
(gigabytes) 
Sec. de Saúde: 5 un 
Sec. Administração: 01 un 

  

47 UN 05 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD PCIe NVME 
M.2  240GB 
Formato: M.2 2280, Interface: PCIe Gen3 8Gb/s, 
Até 4 Pistas, transferência de dados: até 2400MB/s 
para leitura e 900MB/s para gravação, capacidade 
de armazenamento: 240GB (gigabytes). 
Sec. de Saúde: 5 un 

  

48 UN 14 

WEBCAM FULL HD 
Cor: Preta 
Interface: USB-A 2.0. 
Compatibilidade: Windows, vídeo conferências 
Zoom: 1.2x 
Resolução máxima de vídeo: 1920px x 1080px. 
Resolução de imagem da câmera: 3 Mpx 
Tipo de resolução máxima de vídeo: Full HD 
Com microfone: Sim 
Funções: Auto-foco, Microfone com cancelamento 
de ruído, Correção de luz, Luz indicadora 
Quadros máximos por segundo: 30 FPS 
Dispositivos recomendados: Desktop PC, 
Notebook 
Ângulo de visão: 78° 
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Plug and play: Sim 
Dimensões: (mm): Profundidade: 71 mm | 
Largura: 95 mm | Altura: 44 mm 
Sec. de Educação: 10 un 
Sec. de Administração: 04 un 

49 PC 02 
CONECTOR RJ45 BLINDADO  
EZ Crimp Vazado CAT 6CAT  
Sec. de Educação: 02 pc 

  

50 UN 14 

MONITOR23.8” 
Retroiluminação tipo LED -Tamanho Tela: 
23.8”Antirreflexo - Resolução 1920x1080 -Taxa de 
Proporção: 16:9 – Cor: Preto – Conectividade: 01 
VGA, 01 HDMI 1.4,01 Cabo USB SuperSpeed 5Gbps 
upstream, 04 Cabo USB SuperSpeed 5Gbps  , 1 
Display Port 1.2, 01 cabo – Ângulo de Visão 
(Vertical/Horizontal): 178º/178º -Brilho de 250 
cd/m² - Taxa de contraste mínimo: 1000:1 – 
Ergonomia: Ajuste de altura, Inclinação, Giro e 
Pivô – Compatível com Suporte Versa (100x100) - 
Alimentação: 100-240volts.E deverão ser 
fornecidos cabos compatíveis com o equipamento 
ofertado, sem utilização de adaptadores. Não 
sendo aceito equipamentos no regime de OEM. 
Sec. Administração: 04 un 
Sec. Educação: 10 un 
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ANEXO V 
 

VALOR(ES) ESTIMADO(S) 
 
O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento licitatório é o 
que segue: 
 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

01 UN 200 

ABRAÇADEIRA DE CABOS E FIOS 
Abraçadeira/Organizador de cabos e fios fabricado 
em material de nylon com sistema de fechamentos 
com fixação por sistema de gancho e argola do tipo 
VELCRO, espuma de polietileno e VELCRO, na cor 
preto, comprimento de 15 cm, largura 1,2 cm. 
Sec. de Saúde: 60 un 
Sec. de Administração: 40 un 
Sec. de Educação: 100 un 

3,073 614,60 

02 UN 10 

ADAPTADOR DE SSD 2,5” PARA BAIA 3,5” 
Adaptador para SSD de tamanho 2,5 polegadas para 
ser utilizado em baia tamanho 3,5 polegadas, 
acompanhar parafusos necessários para fixação. 
Sec. de Saúde: 10 un 

36,357 363,57 

03 UN 15 

ADAPTADOR HDMI/VGA 
Adaptador/Conversor de HDMI para VGA com 
conexão de cabo P2 (cabo deve acompanhar). 
Sec. de Saúde: 08 un 
Sec. de Educação: 05un 
Sec. de Administração: 02 un 

43,000 645,00 

04 UN 01 

ALICATE DE CRIMPAR 
Alicate de crimpar com catraca para Plug cat. 5e 
(RJ45 – 8×8) e RJ11 (6×2/ 6×4/ 6×6), desencapador 
e cortador. 
Sec. de Saúde: 01 un 

97,500 97,50 

05 UN 02 

KIT INTERNET MÓVEL GSM 4G 
Kit composto por: * 01 modem compatível com chip 
GSM 4G – podendo funcionar nas velocidades de 
bandas de frequência: 4G: 700, 850, 900, 1700, 
1800, 1900, 2100 e 2600 MHz, 3G: 850, 900, 1900 e 
2100 MHz, 2G: 850, 900, 1800 e 1900 MHz, deve 
possuir conexão de antena externa através de 
conector tipo TNC fêmea, fonte de energia de até 
24v, possuir 01 Injetor POE (Power Over the 
Internet), acompanhar 01 Refletor Metálico, * 1 
Cabo de descida RGC-058 10 metros com 
Conectores * 01 Antena externa GSM Fullband 
15DBi  
Sec. de Saúde: 02 un 

1.270,000 2.540,00 

06 UN 60 

BATERIA PARA NOBREAK 
Bateria do tipo Selada com tensão nominal de 
12Volts, capacidade de 7Ah, medidas: 15,1cm de 
profundidade, 6,5cm de largura, 9,5 cm de altura 
com terminal. 

88,303 5.298,18 
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Sec. de Saúde: 30 un 
Sec. de Educação: 25 un 
Sec. de Administração: 05 un 

07 UN 16 

BATERIA PARA TABLET 
Bateria mínimo 6000mAh, 3.85v – compatível com 
tablet Samsung modelo Tab A7 SM-T500 e Tab A 
SM-T510 
Sec. de Saúde: 16 un  

272,797 4.364,75 

08 UN 25 

CABO HDMI 
Cabo HDMI padrão 2.0, atingir velocidade de 
1.8Gbps de largura de banda, tamanho mínimo 2 
metros. 
Sec. de Saúde: 15 un 
Sec. de Educação: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

29,567 739,18 

09 CX 05 

CABO UTP CAT5E 
Caixa com 305 metros de cabo UTP CAT5E de 4 
pares trançados, compostos por condutores sólidos 
de cobre nu, 24AWG, isolados em polietileno de 
alta densidade, capa externa em PVC na cor preto 
não propagante a chama, com marcação sequencial 
métrica.   
Sec. de Saúde: 02 un 
Sec. de Educação: 02 un 
Sec. de Administração: 01 un 

821,750 4.108,75 

10 CX 04 

CABO UTP CAT6 
Caixa com 305 metros de cabo UTP CAT6 com 
revestimento em PVC retardante a chama na cor 
Azul ou Vermelho ou Verde ou preferencialmente 
Preto, 04 pares par trançado, condutor fio sólido de 
cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro 
nominal de 24/23AWG, frequência de até 250MHz, 
atender as normas ANSI/TIA-568C.2 e 
ISO/IEC11801, isolamento polietileno de alta 
densidade com diâmetro nominal 1.0mm. 
Sec. de Saúde: 01 un 
Secretaria de Educação: 02 un 
Secretaria de Administração: 01 un 

1.204,333 4.817,33 

11 UN 13 

CAIXAS DE SOM MINI P/ NOTEBOOK/PC/ÁUDI 
Quantidade de Alto falantes: 2 
Formato: Caixa 
Tipo de alimentação: USB/P2 
Potência de Saída: 6Watts RMS 
Tipo de Alto falante: Woofer 
Secretaria de Educação: 10 un 
Secretaria de Administração: 03 un 

38,038 494,49 

12 PC 20 

CAPA PARA CONECTOR RJ45 
Capa para conector RJ45 utilizado em conexões de 
cabo UTP, fabricado em material na cor Azul ou 
Vermelho ou Verde ou preferencialmente Preto. 
Pacote com 100 unidades 
Sec. de Saúde: 20 un 

11,930 238,60 

13 UN 26 
CARREGADOR PARA TABLET 
Carregador com cabo conector tipo C, entrada 
bivolt 100-240v, saída 5.0v, 1,55A 

99,393 2.584,22 
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Sec. de Saúde: 16 un 
Sec. de Educação: 10 un 

14 UN 10 

CASE PARA HD/SSD 2,5” 
Case (gaveta) para HDD/SSD tamanho 2,5 polegadas 
e conectividade SATA, alimentação e transferência 
de dados da CASE via padrão USB 2.0 ou superior, 
com taxa de transferência mínima de 480Mbps, 
suporte a HD de até 2TB, LED indicador de energia. 
Sec. de Saúde: 10 un 

38,627 386,27 

15 UN 27 

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO): 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 GHz 
(mínimo) isto é, sem considerar a frequência turbo, 
podendo chegar no mínimo a 4,30 GHz com 
Overclock, mínimo de 04 núcleos de 
processamento, 08 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deverá ser projetado para 
efetuar computação simultânea de 32 bits e 64 bits, 
Controladora gráfica integrada com frequência de 
base gráfica mínima de 300MHz e suporte a directx, 
Sistema de dissipação de calor dimensionado para a 
perfeita refrigeração do processador, considerando 
que este esteja operando em sua capacidade 
máxima pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas em ambiente não refrigerado (não 
podendo ser modelos All in One, modelos com 
monitor e placa principal integrados em um único 
gabinete), DESEMPENHO DO PROCESSADOR: Atingir 
índice de no mínimo, 13.800 pontos para o 
desempenho, tendo como referência a base de 
dados Passmark CPU Mark disponível no site 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 8GB 3200mhz DDR4 
(1x8GB), permitindo a expansibilidade de no 
mínimo 64GB, e permitir operar em modo dual-
channel: 
PLACA-MÃE: Onboard, suporte para processadores 
de 14nm, suporte a boot por pendrive ou disco 
conectado a uma porta USE, suporte a controladora 
de disco padrão SATA III (6.0 Gb/s); 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 06 (seis) portas 
USB, sendo que deverão ter no mínimo 04 (quatro) 
na versão USB 2.0 e 02 (duas) na versão USB 3.2 na 
parte traseira, 02 (duas) frontais versão USB 3.2, 
mínimo 1 (uma) saída de vídeo HDMI, 01 (uma) 
porta RJ45 para conexão de rede Gigabit Ethernet; 
VIDEO E ÁUDIO: Interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. 
Compatibilidade com a tecnologia directx 11 e 
opengl4.0 (ou superior). Taxa de atualização de 60 
Hz ou superior, 
Conectores Line Out e Mic; 
ARMAZENAMENTO: SSD PCIe NVMe M.2 de no 
mínimo 256GB 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: tipo ATX ou BTX para 

5.278,360 142.515,72 

https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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corrente alternada com tensões de entrada de 100 
a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
85% (PFC 80+): O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Bronze ou superior; Possuir baixo nível de 
ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7778 ou 
equivalente, deve acompanhar o cabo de 
alimentação com voltagem e amperagem 
compatíveis com a fonte fornecida obedecendo as 
normas da ABNT em especial a NBR14136; 
TECLADO; Alfanumérico - ABNT Il, com o 
equipamento ofertado, sem utilização de 
adaptador;  
MOUSE: Óptico; Resolução de 600 DPI; Possuir 2 
(dois) botões para seleção (click) e um botão de 
rolagem scroll; Conector compatível com o 
equipamento ofertado, sem utilização de 
adaptador; 
MONITOR: Tipo de Tela LED, tamanho mínimo de 
23,8 polegadas, resolução mínima de 1920x1080, 
taxa de atualização 60Hz, suporte de cores maior 
que 16 milhões, deverá possuir no mínimo 01 (uma) 
conexão HDMI, contraste mínimo de 1000:1; 
possuir mecanismo para ajuste de inclinação de no 
mínimo 15º, brilho mínimo de 250 cd/m², 
alimentação 100-240volts, e deverão ser fornecidos 
cabos compatíveis com o equipamento ofertado, 
sem utilização de adaptadores; Deverá ser do 
mesmo fabricante do computador, não sendo 
aceito equipamentos no regime de OEM. 
GARANTIA E SUPORTE: Deverá possuir garantia 
mínima de 12 (doze) meses pelo fabricante na 
modalidade ON SITE, para reposição de peças. O 
tempo máximo de solução do equipamento será de 
48 (quarenta e oito) horas, a partir da abertura do 
chamado. Caso a contratada não termine o reparo 
do equipamento no prazo estabelecido e a critério 
da contratante, a contratada deverá substituí-lo por 
outro, com características e capacidades iguais ou 
superiores ao item substituído; A mesma deverá 
abranger todos os itens propostos 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 05un  
Sec. de Ass. Social: 01 un 
Sec. de Agricultura: 01un 
Sec. de Educação: 10 un 

16 UN 10 

CPU (GABINETE): 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 GHz 
(mínimo) isto é, sem considerar a frequência turbo, 
podendo chegar no mínimo a 4,30 GHz com 
Overclock, mínimo de 04 núcleos de 
processamento, 08 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 

2.893,333 28.933,33 
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produção pelo fabricante, deverá ser projetado para 
efetuar computação simultânea de 32 bits e 64 bits, 
Controladora gráfica integrada com frequência de 
base gráfica mínima de 300MHz e suporte a directx, 
Sistema de dissipação de calor dimensionado para a 
perfeita refrigeração do processador, considerando 
que este esteja operando em sua capacidade 
máxima pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas em ambiente não refrigerado (não 
podendo ser modelos All in One, modelos com 
monitor e placa principal integrados em um único 
gabinete), DESEMPENHO DO PROCESSADOR: Atingir 
índice de no mínimo, 13.800 pontos para o 
desempenho, tendo como referência a base de 
dados Passmark CPU Mark disponível no site 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 8GB 3200mhz DDR4 
(1x8GB), permitindo a expansibilidade de no 
mínimo 64GB, e permitir operar em modo dual-
channel: 
PLACA-MÃE: Onboard, suporte para processadores 
de 14nm, suporte a boot por pendrive ou disco 
conectado a uma porta USE, suporte a controladora 
de disco padrão SATA III (6.0 Gb/s); 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO: 06 (seis) portas 
USB, sendo que deverão ter no mínimo 04 (quatro) 
na versão USB 2.0 e 02 (duas) na versão USB 3.2 na 
parte traseira, 02 (duas) frontais versão USB 3.2, 
mínimo 1 (uma) saída de vídeo HDMI, 01 (uma) 
porta RJ45 para conexão de rede Gigabit Ethernet; 
VIDEO E ÁUDIO: Interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. 
Compatibilidade com a tecnologia directx 11 e 
opengl4.0 (ou superior). Taxa de atualização de 60 
Hz ou superior, 
Conectores Line Out e Mic; 
ARMAZENAMENTO: SSD PCIe NVMe M.2 de no 
mínimo 256GB 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: tipo ATX ou BTX para 
corrente alternada com tensões de entrada de 100 
a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 
85% (PFC 80+): O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Bronze ou superior; Possuir baixo nível de 
ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7778 ou 
equivalente, deve acompanhar o cabo de 
alimentação com voltagem e amperagem 
compatíveis com a fonte fornecida obedecendo as 
normas da ABNT em especial a NBR14136;  
Sec. Educação: 5 un 
Sec. Saúde: 5 un 

17 UN 16 
COMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK 
PROCESSADOR: Frequência de trabalho de 3.30 GHz 

4.517,667 72.282,67 

https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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(mínimo) isto é, sem considerar a frequência turbo, 
podendo chegar no mínimo a 4,40 GHz com 
Overclock, mínimo de 10 núcleos de 
processamento, 12 threads de execução, 12 MB de 
cache. O processador deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deverá ser projetado para 
efetuar computação simultânea de 32 bits e 64 bits, 
Sistema de dissipação de calor dimensionado para a 
perfeita refrigeração do processador, considerando 
que este esteja operando em sua capacidade 
máxima pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas em ambiente não ventilado, 
processador com desempenho podendo atingir 
índice de no mínimo, 13.600 pontos para o 
desempenho, tendo como referência a base de 
dados Passmark CPU Markdisponível no site 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
MEMÓRIA RAM: Memória RAM 08GB 3200mhz 
DDR4, permitindo a expansibilidade de no mínimo 
16GB; 
ARMAZENAMENTO: Unidade do tipo SSD (Solid-
State Drive), com capacidade mínima de 
armazenamento de 256GB, interface PCIe NVMe 
M.2; 
TELA: FULL HD de 15,6 polegadas (1920 x 1080) 
WVA, antirreflexo e retro iluminação por LED; 
TECLADO: numérico - em Português (padrão 
ABNT2), com leitor de impressão digital; 
PORTAS DE CONEXÕES: mínimo 1 porta USB 3.2 de 
1ª geração, mínimo 1 porta USB 2.0, mínimo 1 
conector de áudio, mínimo 1 porta HDMI 1.4, 1 
porta RJ45 Flip-Down de 10/100/1.000 Mbit/s; 
PLACA DE REDE WIRELESS: 802.11ac, WiFi e 
Bluetooth, 1 x 1; 
BATERIA: Bateria de 4 células e 54Wh (integrada) 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Cultura: 01 un 
Sec. Meio Ambiente: 01 un 
Sec. Administração: 04 un 

18 UN 16 

CONECTOR FÊMEA KEYSTONE RJ45 CAT5E 
Terminais de conexão em bronze fosforoso 
estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 
a 26 AWG padrão CAT5E – UTP, com disponibilidade 
de pinagem nos padrões T568A e T568B. 
Sec. de Saúde: 16 un 

23,000 368,00 

19 PC 01 

CONECTOR RJ11 
Pacote com 50 conectores macho do tipo RJ11 - 6x4 
- para cabos de 4 vias. 
Sec. de Saúde: 01 un 

23,603 23,60 

20 PC 03 

CONECTOR RJ45 CAT 5E 
Pacote com 100 conectores macho do tipo RJ45 
para cabos UTP CAT5E 8 vias. 
Sec. de Saúde: 01 pc 
Sec. de Educação: 01 pc 
Sec. de Administração: 01 pc 

42,717 128,15 

https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php


 

 

Página 64 de 80 

 

21 UN 14 

DISPOSITIVO MÓVEL TIPO TABLET:  
Tela com no mínimo de 10.1 (dez ponto um) 
polegadas, resolução mínima de 1280x800 
megapixel, processador com clock mínimo de 
2,0GHz e mínimo de quatro núcleos, memória RAM 
com no mínimo 3 GB, memória interna com 
capacidade mínima de 64GB, possuir Slot para 
cartão de memória padrão MicroSD para expansão 
do armazenamento interno, compatível com 
cartões de no mínimo 64 GB (sessenta e quatro 
gigabytes) ou superior, câmera traseira 8MP ou 
superior, câmera frontal 5MP ou superior, 
conectividade: Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, 
integrado (interno) ao equipamento, Bluetooth 
versão 4.0 ou superior, Sistema Operacional 
Android versão 10 em português ou versão superior 
em português,  Sistema de GPS integrado (interno) 
com antena interna, bateria 7000mAh (cinco mil 
miliamperes hora) ou superior. Deve acompanhar 
uma capa protetora giratória confeccionado em 
couro na cor preto, compatível com as 
características do tablet, e película de vidro 
temperado para proteção da tela de acordo com 
suas medidas. 
Sec. de Saúde: 04 un 
Sec. de Educação: 10 un 

2.316,333 32.428,66 

22 UN 25 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
Fonte tipo ATX 20 + 4 pinos, potência de 450 Watts 
ou superior, entrada bivolt automático de 115 a 
230 VAC, frequência 60Hz, com ajuste automático e 
que implemente PFC (Power Factor Correction) 
ativo com eficiência igual ou superior a 80%, deve 
possuir no mínimo 01 (um) conector para placa de 
vídeo PCI-Express de 6 + 2 pinos e 04 (quatro) 
conectores SATA. O modelo de fonte fornecido deve 
estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Bronze ou superior, possuir baixo nível de 
ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7778 ou 
equivalente. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 05 un 
Sec. de Educação: 10 un 

360,250 9.006,25 

23 UN 20 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO TFX 
Fonte tipo TFX, potência de 300 Watts ou superior, 
entrada bivolt automático de 115 a 230 VAC, 
frequência 60Hz, com ajuste automático, eficiência 
igual ou superior a 80%, deve possuir no mínimo 01 
conector ATX 20/24, mínimo 02 conectores SATA. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Educação: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

219,263 4.385,26 

24 UN 10 

FONTE PARA PC/NOTEBOOK 19.5 V 4.62 A 
Distância focal máxima: Pino 7.4 X 5.0 mm 
Aparelhos compatíveis: Fonte 90W - Pino 7.4 X 5.0 
mm  

78,600 786,00 
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Sec. de Educação: 10 un 

25 UN 18 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
TANQUE JATO DE TINTA: 
Impressora Multifuncional com Tanque jato de 
Tinta colorida 4 cores (CMYK) – bivolt automático, 
tanque de tinta de fábrica, resolução máxima de 
impressão até 5760 x 1440 dpi de resolução 
otimizada em vários tipos de papel, velocidade de 
impressão em preto de até 33 ppm e em cores de 
até 15 ppm, resolução óptica do scanner 1200 x 
2400 dpi, possuir conectividade padrão: USB de alta 
velocidade (compatível com USB 2.0), Wireless 
2,4GHz (802.11 b/g/n), Wi-Fi Direct 
Equivalente a Epson Ecotanque L3150 ou superior 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Administração: 03 un 
Sec. de Educação: 05 un 

1.509,750 27.175,50 

26 UN 10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PRETO/BRANCO 
GRANDE PORTE 
Tecnologia de impressão a Laser, alimentador 
automático de documentos para até 70 páginas, 
bandeja de entrada com capacidade de no mínimo 
250 folhas, memória padrão: 512MB, velocidade de 
impressão em preto (ppm) de até 40 ppm com 
resolução de até 1200 x 1200 dpi, volume máximo 
de ciclo mensal de pelo menos 45.000 páginas, 
permitir cópia com resolução 1200 x 600 dpi, 
velocidade da cópia em preto de até 40 ppm, 
permitir ampliação / redução: 25% - 400%, opção de 
scanner em mesa plana colorida com alimentador 
automático de documentos (ADF), resolução de 
digitalização até 19200 x 19200 dpi (interpolada), 
Resolução Óptica do Scanner de Até 1200 x 1200 
dpi, possuir interface de conectividade em USB de 
alta velocidade, Ethernet Gigabit e Wireless 
802.11b/g/n, permitir a impressão a partir de 
dispositivos móveis, permitir impressão duplex de 
forma automática, possuir display LCD TouchSreen 
de no mínimo 3,7 polegadas. 
Equivalente a Brother MFCL5902DW ou superior 
Sec. de Saúde: 05 un 
Sec. de Educação: 05 un 

4.962,350 49.623,50 

27 UN 15 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PRETO/BRANCO 
PEQUENO PORTE 
Tecnologia de impressão a Laser, alimentador 
automático de documentos para até 35 páginas, 
bandeja de entrada com capacidade para até 250 
folhas, memória padrão: 32 MB, velocidade de 
impressão em preto (ppm): 30 ppm, resolução em 
dpi: 2400 x 600 dpi, emulação: PCL6 & BR-Script3, 
volume máximo de ciclo mensal: 10.000 páginas, 
resolução de cópia: 600 x 600 dpi, velocidade da 
cópia em preto: 30 com, ampliação / redução: 25% - 
400%, agrupamento de cópias (2 em 1), opção de 
scanner em mesa plana colorida com alimentador 

3.045,250 45.678,75 
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automático de documentos (ADF), resolução de 
digitalização até 19200 x 19200 dpi (interpolada), 
Resolução Óptica do Scanner de Até 600 x 2400 dpi, 
possuir interface de conectividade em USB de alta 
velocidade, Ethernet e Wireless 802.11b/g/n, 
permitir impressão duplex. 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. de Educação: 05 un 

28 UN 01 

LEITOR DE QR Code 
Fonte de luz da mira: luz vermelha 630nm LED, 
Iluminação: 6500K LEDs 
Campo de visão: 45° (Nível) * 30° (vertical) 
Resolução: 640 (nível) x 480 (vertical) 
256 níveis de cinza 
Velocidade de leitura: 25CM 
Resolução: 5mil/0.127mm@PCS90% 
Resistência à luz ambiente: Máximo 5000Lux 
Códigos de barras suportados: 
EAN/JAN-8, EAN/JAN-13, UPC-A, UPC-E, CODE32 
CODE11, CODE 39, CODE 93, CODE128, CODE Bar, 
GS1-128, Intercalado 2 de 5, Padrão 2 de 5, Matriz 2 
de 5, Telepen, ISBN/ISSN, ISBT, Australian Post, 
Canada Post, Japan Post, Dutch Post, QR Code, 
Micro QR Code, PDF417, MicroPDF417, Data Matrix, 
Aztec, Maxi Code 
Sec. da Fazenda: 01 un 

483,750 483,75 

29 UN 10 

MEMORIA DDR3 04 GB 
Padrão: arquitetura DDR3, capacidade: 04 GB, 
frequência: 1600MHz 
Sec. de Saúde: 10 un 

100,385 1.003,85 

30 UN 05 

MEMORIA DDR4 04 GB 
Padrão: arquitetura DDR4, capacidade: 04 GB, 
frequência: 2400MHz ou superior 
Sec. de Saúde: 05 un 

110,500 552,50 

31 UN 10 

MEMORIA DDR4 08 GB 
Padrão: arquitetura DDR4, capacidade: 08 GB, 
frequência: 2666MHz  
Sec. de Saúde: 10 un 

136,500 1.365,00 

32 UN 16 

MONITOR  
Retroiluminação tipo LED, tamanho mínimo de 21,5 
polegadas, resolução 1920x1080, taxa de 
atualização 60Hz, suporte de cores maior que 16 
milhões, deverá possuir no mínimo 01 (uma) 
conexão VGA e 01 (uma) HDMI; possuir mecanismo 
para ajuste de inclinação de no mínimo 15º, brilho 
de 250 cd/m², relação de contraste mínimo 1000:1, 
alimentação 100-240volts, e deverão ser fornecidos 
cabos compatíveis com o equipamento ofertado, 
sem utilização de adaptadores; Deverá ser do 
mesmo fabricante do computador, não sendo 
aceito equipamentos no regime de OEM.  
Sec. de Saúde: 07 un 
Sec. Administração: 04un 
Secretaria de Educação: 05 un 

611,067 9.777,07 

33 UN 36 MOUSE COM FIO CONVENCIONAL 26,393 950,15 
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Tipo de sensor: Óptico 
Resolução do sensor: 1000 dpi ou superior 
Cor: Preto 
Compatibilidade: Sistema Operacional Windows 
Conexão: USB 
Quantidade de Botões: 3 Botões 
Sec. de Educação: 20 un 
Sec. de Saúde: 06 un 
Sec. Administração: 10 un 

34 UN 17 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 1200 VA / 600 W 
Tensão Nominal Saída: 115V 
Regulação da Tensão Saída: +6% -11% (Modo Rede) 
Frequência Saída: 60Hz +/-1,5% (Modo Bateria) 
Autonomia: 20 minutos 
Tensão Nominal de Entrada: Bivolt automático 
Faixa de Operação: 89 a 139V (115V) / 175 a 264V 
(220V) 
Tomadas: 6 Tomadas Elétricas no mínimo 
Plugue: Tripolar 
Comprimento Cabo de Força: 1,2m 
Baterias Internas: 1 x 12V 7A/h 
Tempo de Recarga das Baterias: 3 horas (Fast 
Charger) no máximo 
Sec. Administração: 02 un 
Secretaria de Educação:10 un 
Sec. de Saúde: 05 un 

1.019,217 17.326,69 

35 UN 05 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 1500 VA 
Forma de onda senoidal pura, possuir estabilizador 
interno com no mínimo 4 estágios de regulação, 
filtro de linha interno, saída para comunicação 
inteligente opticamente isolada padrão USB 
(acompanhando cabo USB tipo A-B), possuir no 
mínimo 06 tomadas (Padrão NBR14136), sistema 
inteligente de recarga automática, mesmo com o 
no-break desligado. Regulagem automática de 
voltagem (AVR). Partida fria, que permite ativar a 
UPS sem alimentação de energia, compatibilidade 
com software de gerenciamento de energia 
fornecido pelo fabricante, conector de engate 
rápido para expansão de autonomia, função 
autodiagnostico da bateria a fim de detectar alguma 
irregularidade com seu funcionamento, alarme 
audiovisual para queda de rede, subtensão, fim do 
tempo de autonomia, final de vida útil da bateria, 
sobretensão, potência excedida e sobre 
temperatura, entrada bivolt automático 
115/127/220V~ e saída: 115 V~.  
Sec. de Saúde: 02 un 
Sec. Administração: 03 un 

1.423,333 7.116,67 

36 UN 16 

NO-BREAK – POTÊNCIA DE 600 VA / 300Watts 
Circuito controlado por microprocessador. Forma 
de onda senoidal por aproximação (retangular 
PWM), possuir estabilizador interno, possuir no 
mínimo 4 tomadas (Padrão NBR14136), sistema 
inteligente de recarga automática, mesmo com o 

513,000 8.208,00 
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no-break desligado. Regulagem automática de 
voltagem (AVR). Partida fria, que permite ativar a 
UPS sem alimentação de energia. Entrada Bivolt 
Automático 115/127/220V~ e Saída: 115 V~, 
Frequência: 50 ~ 60 Hz, Design compacto. 
Sec. de Saúde: 16 un  

37 UN 20 

PATCH CORD UTP 
Patch Cord U/UTP Cat5e, conector RJ45, Padrão: 
ANSI/TIA/EIA-568A/B, 01 metro de comprimento. 
Sec. de Saúde: 20 un 

9,950 199,00 

38 UN 04 

RACK 19” 5U 
Mini Rack para parede, confeccionado em aço, 
tamanho 19 polegadas, 5U de altura, 370mm de 
profundidade, pintura eletrostática a pó epóxi cor 
preto ou bege, porta frontal fabricada em aço com 
visor em acrílico e com chave 
Sec. de Saúde: 04 un 

256,613 1.026,45 

39 UN 05 

ROTEADOR COM FIREWALL 
Roteador com 5 portas Gigabit Ethernet, porta USB, 
processador frequência nominal de 880MHz ou 
superior com 02 núcleos e 04 threads, memória 
RAM 256MB ou superior, armazenamento 16MB, 
entrada 8-30v PoE in, monitor de voltagem, monitor 
de temperatura, gerenciamento via navegador web 
e gerenciamento gráfico via aplicativo, permitir 
gerenciar o encaminhamento porta a porta, aplicar 
filtro MAC, configurar VLANs, espelhar o tráfego, 
aplicar limitação de largura de banda e até mesmo 
ajustar alguns campos de cabeçalho MAC e IP, 
compatível com Sistema Operacional RouterOS. 
Sec. de Saúde: 05 un 

583,293 2.916,47 

40 UN 23 

ROTEADOR WIRELESS DUALBAND  
Roteador com tecnologia Wireless nos padrões IEEE 
802.11ac/n/ a 5GHz, IEEE 802.11b/g/n a 2,4GHz,  
taxa de sinal de 5 GHz até 1300 Mbps ou superior, 
taxa de sinal de 2,4 GHz até 600 Mbps ou superior, 
potência de transmissão CE EIRP: <20dBm (2,4 GHz); 
<23dBm (5GHz), processador: CPU de 1.2GHz ou 
superior, mínimo de 04(quatro) antenas externas 
fixas, 04 Portas LAN 10/100/1000Mbps, 01 Porta 
WAN 10/100/1000Mbps, botão de reset, botão liga 
/ desliga, fonte de alimentação: 12V/1,5A   
Sec. de Educação: 10 un 
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. Administração: 03 un 

263,330 6.056,59 

41 UN 25 

SWITCH 08 PORTAS 
Switch 08 portas RJ45, Velocidade 
10/100/1000Mbps, auto MDI/MDIX, Controle de 
Fluxo IEEE 802.3, 16 GBPS 
Secretaria de Educação: 15 un 
Sec. de Saúde: 05 un 
Sec. de Administração: 05 un 

198,057 4.951,43 

42 UN 04 
SWITCH GERENCIÁVEL 24 PORTAS PARA RACK 19 
POLEGADAS 
Switch gerenciável contendo 24 portas Gigabit 

3.266,333 13.065,33 
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Ethernet, 2 portas SFP+, processador frequência 
nominal de 800MHz ou superior, memória RAM 
512MB ou superior, armazenamento 16MB ou 
superior,  conectividade wire speed com recursos 
de comutação, sistema dual boot sendo possível 
escolher na inicialização modo de funcionamento 
Switch ou Router permitindo roteamentos da 
Camada 3,  gerenciamento via navegador web e 
gerenciamento gráfico via aplicativo, permitir 
gerenciar o encaminhamento porta a porta, aplicar 
filtro MAC, configurar VLANs, espelhar o tráfego, 
aplicar limitação de largura de banda e até mesmo 
ajustar alguns campos de cabeçalho MAC e IP. A 
gaiola SFP deve suportar módulos SFP de 1,25 Gb e 
SFP + de 10 Gb ou superior, refrigeração passiva, 
leds de atividade no painel frontal, botão de liga / 
desliga no painel traseiro 
Sec. de Saúde: 04 un 

43 UN 40 

TECLADO 
Idioma: português Brasil, padrão ABNT 2, 
alfanumérico estendido, interface de conexão USB, 
cor preto, compatibilidade com Sistema 
Operacional Windows,  
Secretaria de Educação: 20 un 
Sec. de Saúde: 06 un 
Sec. Administração: 14 un 

38,470 1.538,80 

44 UN 18 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD – 240GB 
Unidade do tipo SSD (Solid-State Drive), formato: 
2,5 polegadas, com capacidade mínima de 
armazenamento de 240GB, interface SATA versão 
3.0, performance mínima de 500MB/s de leitura e 
350MB/s de gravação. 
Sec. de Saúde: 16 un 
Sec. Administração: 02 un 

144,733 2.605,19 

45 UN 15 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD – 480GB 
Unidade do tipo SSD (Solid-State Drive), formato: 
2,5 polegadas, com capacidade mínima de 
armazenamento de 480GB, interface SATA versão 
3.0, performance mínima de 500MB/s de leitura e 
450MB/s de gravação.  
Sec. de Saúde: 10 un 
Sec. Administração: 05 un 

277,667 4.165,01 

46 UN 06 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD M.2  240GB 
Formato: M.2 2280, interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) 
– compatibilidade com versões anteriores para 
SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), transferência de dados: até 
500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação, 
capacidade de armazenamento: 240GB (gigabytes) 
Sec. de Saúde: 5 un 
Sec. Administração: 01 un 

155,000 930,00 

47 UN 05 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD PCIe NVME 
M.2  240GB 
Formato: M.2 2280, Interface: PCIe Gen3 8Gb/s, Até 
4 Pistas, transferência de dados: até 2400MB/s para 
leitura e 900MB/s para gravação, capacidade de 

172,633 863,17 
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armazenamento: 240GB (gigabytes). 
Sec. de Saúde: 5 un 

48 UN 14 

WEBCAM FULL HD 
Cor: Preta 
Interface: USB-A 2.0. 
Compatibilidade: Windows, vídeo conferências 
Zoom: 1.2x 
Resolução máxima de vídeo: 1920px x 1080px. 
Resolução de imagem da câmera: 3 Mpx 
Tipo de resolução máxima de vídeo: Full HD 
Com microfone: Sim 
Funções: Auto-foco, Microfone com cancelamento 
de ruído, Correção de luz, Luz indicadora 
Quadros máximos por segundo: 30 FPS 
Dispositivos recomendados: Desktop PC, Notebook 
Ângulo de visão: 78° 
Plug and play: Sim 
Dimensões: (mm): Profundidade: 71 mm | Largura: 
95 mm | Altura: 44 mm 
Sec. de Educação: 10 un 
Sec. de Administração: 04 un 

178,907 2.504,70 

49 PC 02 
CONECTOR RJ45 BLINDADO  
EZ Crimp Vazado CAT 6CAT  
Sec. de Educação: 02 pc 

2,053 4,11 

50 UN 14 

MONITOR23.8” 
Retroiluminação tipo LED -Tamanho Tela: 
23.8”Antirreflexo - Resolução 1920x1080 -Taxa de 
Proporção: 16:9 – Cor: Preto – Conectividade: 01 
VGA, 01 HDMI 1.4,01 Cabo USB SuperSpeed 5Gbps 
upstream, 04 Cabo USB SuperSpeed 5Gbps  , 1 
Display Port 1.2, 01 cabo – Ângulo de Visão 
(Vertical/Horizontal): 178º/178º -Brilho de 250 
cd/m² - Taxa de contraste mínimo: 1000:1 – 
Ergonomia: Ajuste de altura, Inclinação, Giro e Pivô 
– Compatível com Suporte Versa (100x100) - 
Alimentação: 100-240volts.E deverão ser fornecidos 
cabos compatíveis com o equipamento ofertado, 
sem utilização de adaptadores. Não sendo aceito 
equipamentos no regime de OEM. 
Sec. Administração: 04 un 
Sec. Educação: 10 un 

908,537 12.719,52 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
Por meio do presente Termo, a Licitante, acima qualificada, manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 

1. São responsabilidades da Licitante: 
1.1 -  Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
1.2 -  Observar e cumprir a Regularidade Fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
1.3 -  Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

1.4 -  Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo IV-B; 

1.5 -  Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

Natureza da Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:( ) SIM () Não 
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2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 
3. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
4. (cláusula facultativa – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) - O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 

4.1 -  Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
4.2 -  Apresentar lance de preço; 
4.3 -  Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
4.4 -  Solicitar informações via sistema eletrônico; 
4.5 -  Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
4.6 -  Apresentar e retirar documentos; 
4.7 -  Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
4.8 -  Assinar documentos relativos às propostas; 
4.9 -  Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
4.10 -  Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 
O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado a 
qualquer tempo, pela Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios e 
mandamento. 
 
Local e data:   
 

___________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO:OBRIGATÓRIORECONHECERFIRMA(EMCARTÓRIO)DASASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕESE/OUBREVERELATOE/OUCONTRATOCONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI-A 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
A Licitante reconhece que: 
 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

2. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante    
solicitação escrita de seu titular ou da Licitante; 

3. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

4. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 

____________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI-B 
 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR: 
 

1. Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de 
Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

1.1 -  Não optantes pelo sistema de registro de preços: 
 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. 

 
1.2 -  Optantes pelo sistema de registro de preços: 

 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 
2. O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

3. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime a licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR– 
 
Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
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(SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VII 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº:  
(Endereço Completo): 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Galileia, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
 
 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº:  
(Endereço Completo): 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
 
 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: , 
(Endereço Completo): 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27/10/99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO X 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: , 
(Endereço Completo): 
 
 
 
Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 
 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 025/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaramos, para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2023, 
da Prefeitura Municipal de Galileia, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______. 
 
 

 
____________________________________________________ 

(Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa) 
 


